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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRA BARRETO
Departamento de Licitações

RESUMO DE EDITAL
PROCESSO Nº 138/2023

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA Nº 026/2023
JOÃO DE ALTAYR DOMINGUES, Prefeito de Pereira Barreto – SP, faz saber que se 
acha aberto até às 08h59min do dia 16 de agosto de 2023, o Pregão Eletrônico nº 
026/2023, do tipo menor preço por item, objetivando a aquisição de móveis planejados 
para atendimento da Secretaria Municipal de Educação, Emei Emília, Emeb Profª 
Celda Melo de Oliveira e Secretaria Municipal de Administração (licitação), conforme 
especificações e quantitativos constantes do Anexo 01 - Termo de Referência. Para 
mais informações no Dep. de Licitações pelo fone (18) 3704-8569 pelos e-mails: 
juliana.batista@pereirabarreto.sp.gov.br e/ou licitacao@pereirabarreto.sp.gov.br, ou 
ainda o Edital completo no website: www.pereirabarreto.sp.gov.br.

Pereira Barreto - SP, 28 de julho de 2023.
João de Altayr Domingues

Prefeito

 
COMUNICADO: LICITAÇÃO ABERTA

MODALIDADE: PREGÃO N.º 018/2023 – 
PROCESSO N.º 057/2023.

OBJETO: “REGISTO DE PREÇOS DESTINA-
DO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS PARA A MANUTENÇÃO DOS PROGRA-
MAS/PROJETOS SOCIAIS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL, PELO 
PERÍODO DE 12 MESES.” DATA DE ABER-
TURA: 18/08/2023 AS 09:00 HORAS. EDITAL 
DISPONIVEL: NO SETOR DE LICITAÇÕE-
SE E PELO SITE www.alvinlandia.sp.gov.br. 
MAIORES INFORMAÇÕES COM O SR. PRE-
GOEIRO (MANOEL ANTONIO PEDROSO DA 
SILVA) NA PREFEITURA MUNICIPAL DE AL-
VINLANDIA, NA RUA MAJOR COUTO, N.º 294, 
PELO TELEFONE (14) 3473-8700 OU POR 
E-MAIL: administracao@alvinlandia.sp.gov.br

ALVINLÂNDIA, 02 DE AGOSTO DE 2023.
ABIGAIL CATELI DIAS 
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVINLÂNDIA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
Pregão Eletrônico nº 169/2023

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COLCHÕES E 
COLCHONETES HOSPITALARES. Data e hora limite para credenciamento no 
sitio da Caixa até: 18/08/2023 às 08h30. Data e hora limite para recebimento 
das propostas até: 18/08/2023 às 09h. Início da disputa da etapa de lances: 
18/08/2023 às 10h30. Obtenção do Edital: gratuito através do sítio www.paulinia.
sp.gov.br/editais ou www.licitacoes.caixa.gov.br.

Paulínia, 01 de agosto de 2023.
Ednilson Cazellato - Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
Pregão Eletrônico nº 172/2023

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COLETORES DE 
MATERIAIS PERFUROCORTANTES E SUPORTES. Data e hora limite para 
credenciamento no sitio da Caixa até: 21/08/2023 às 08h30. Data e hora limite 
para recebimento das propostas até: 21/08/2023 às 09h. Início da disputa da 
etapa de lances: 21/08/2023 às 10h30. Obtenção do Edital: gratuito através do 
sítio www.paulinia.sp.gov.br/editais ou www.licitacoes.caixa.gov.br.

Paulínia, 01 de agosto de 2023.
Ednilson Cazellato - Prefeito Municipal

Vinicius Nunes Braga - Diretor
CPF: 387.594.168-31 | RG: 358035065
Sergio Fernando Borsari - Contador

CRC 1SP180616-O9

Balanço Patrimonial
Ativo 52.124.313,96D
Ativo circulante 30.572.095,93D
Disponível 5.105.641,22D
bancos conta movimento 1.987.586,51D
aplicações financeiras liquidez imediata 3.118.054,71D
Clientes 6.002.604,82D
Duplicatas a receber 5.849.811,20D
Duplicatas a receber exterior 152.793,62D
Outros créditos 891.856,42D
Adiantamentos a fornecedores 37.435,37D
Adiantamento a empregados 307.993,53D
Tributos a recuperar/compensar 546.427,52D
Estoque 18.571.993,47D
Mercadorias, produtos e insumos 18.571.993,47D
Ativo não-circulante 21.552.218,03D
Outros créditos 16.818.050,11D
Controladora, controladas e coligadas 16.690.876,96D
Depósitos judiciais 19.926,67D
Tributos a recuperar 107.246,48D
Imobilizado 4.660.845,04D
Imobilizado 15.149.818,70D
(-) Depreciações, amort. e exaus. Acumul 10.488.973,66C
Intangível 73.322,88D
Intangivel 73.894,00D
(-) Amortizações 571,12C

Passivo 52.124.313,96C

Passivo circulante 3.625.620,62C

Fornecedores 220.655,64C

Fornecedores 220.655,64C

Obrigações tributárias 1.809.183,74C

Impostos e contribuições a recolher 1.809.183,74C

Obrigações trabalhista e previdenciária 1.304.125,20C

Obrigações com o pessoal 28,01D

Obrigações sociais 441.115,71C

Provisões 863.037,50C

Outras obrigações 291.656,04C

Adiantamentos a clientes 291.656,04C

Patrimônio líquido 48.498.693,34C

Capital social 5.520.000,00C

Capital subscrito 5.520.000,00C

Reservas de lucros 42.978.693,34C

Reserva de lucros 42.978.693,34C

TEC VIDRO INDÚSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS TÉCNICOS S/A
C.N.P.J.:52.764.354/0001-06

Demonstrações Financeiras Referente ao Exercício Findo em 01/01/2022 a 31/12/2022 (Em Reais - R$)

BAHIA PCH I S.A.
CNPJ/ME nº 08.747.075/0001-42 - NIRE 35.300.507.754

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 24 DE JULHO DE 2023
1. DATA, HORÁRIO E LOCAL: Aos 24 (vinte e quatro) dias de julho de 2023, às 10:30h, na sede da BAHIA PCH I 
S.A. (“Companhia”), na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Campos Bicudo, n. 98, Parte D, 4º andar, Jardim 
Europa, CEP 04536. 2. PRESENÇA: Presente a acionista representando 100% (cem por cento) do capital social da 
Companhia, conforme assinatura constante do Livro de Presença de Acionistas. 3. CONVOCAÇÃO: Dispensadas 
as formalidades de convocação, nos termos do Art. 124, §4º, da Lei nº 6.404/1976, conf orme alterada (“Lei das 
S.A.”). 4. MESA: Presidente: Leonardo Augusto Serpa; Secretário: Eduardo Bechara de Rosa. 5. ORDEM DO DIA: 
Examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) a redução do capital social da Companhia, no 
valor de R$ 30.822.000,00 (trinta milhões e oitocentos e vinte e dois mil reais), para a restituição de capital ao único 
acionista, por considerá-lo excessivo; (ii) alterar o artigo 5º do Estatuto Social da Companhia em razão das delibe-
rações acima; (vi) alterar o jornal de publicação de atos obrigatórios da Companhia; e (v) autorizar os diretores da 
Companhia a praticarem todos os atos necessários para o cumprimentos das disposições desta ata. 6. DELIBERA-
ÇÕES: Instalada a assembleia e após o exame e a discussão das matérias constantes da ordem do dia, a Acionista 
da Companhia deliberou o quanto segue: 6.1 Aprovar a redução do capital social da Companhia, com o cancela-
mento de ações, o qual se encontra totalmente subscrito e integralizado, por julga-lo excessivo, nos termos do arti 
173 da Lei das S.A, de R$ 152.459.900,21 (cento e cinquenta e dois milhões e quatrocentos e cinquenta e nove mil 
e novecentos reais e vinte e um centavos) para R$ 121.637.900,21 (cento e vinte e um milhões e seiscentos e 
trinta e sete mil e novecentos reais e vinte e um centavos), resultando em uma redução de R$ 30.822.000,00 (trinta 
milhões e oitocentos e vinte e dois mil reais). O montante reduzido neste item será restituido ao único Acionista 
da Companhia em moeda corrente nacional. 6.2 Nos termos do artigo 174, § 1º, da Lei das S.A., durante o prazo 
de 60 (sessenta) dias contados da data de publicação da presente ata, eventuais credores quirografários por títulos 
que sejam anteriores à referida data de publicação poderão se opor à redução do capital social da Companhia ora 
deliberada. 6.3 A redução do capital social da Companhia ora deliberada somente se tornará efetiva findo o prazo 
previsto no art. 174 da Lei das S.A., quando a presente ata será levada a registro perante a Junta Comercial do 
Estado de São Paulo, observado o disposto no artigo 174, § 2.º da Lei das S.A. 6.4 Consignar que, atualmente, não 
existem debêntures emitidas pela Companhia em circulação, de modo que não será necessária a aprovação de 
debenturistas prevista no art. 174, §3º da Lei das S.A. 6.5 Em virtude das deliberações acima tomadas no item 6.1 
acima o capital social da Companhia passou dos atuais R$ 152.459.900,21 (cento e cinquenta e dois milhões e 
quatrocentos e cinquenta e nove mil e novecentos reais e vinte e um centavos), representando 152.459.900 (cento 
e cinquenta e dois milhões e quatrocentos e cinquenta e nove mil e novecentos) ações ordinárias, nominativas, sem 
valor nominal para R$ 121.637.900,21 (cento e vinte e um milhões e seiscentos e trinta e sete mil e novecentos reais 
e vinte e um centavos), representado por 121.637.900 (cento e vinte e um milhões e seiscentos e trinta e sete mil e 
novecentos) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, uma redução de R$ 30.822.000,00 (trinta milhões e 
oitocentos e vinte e dois mil reais), com o cancelamento de 30.822.000 (trinta milhões e oitocentos e vinte e dois mil) 
ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal. Em razão destas deliberações, o caput do artigo 5º do estatuto 
social da Companhia passa a vigorar com a seguinte nova redação: “ARTIGO 5º - O capital social da Companhia, 
totalmente subscrito e integralizado, é R$ 121.637.900,21 (cento e vinte e um milhões e seiscentos e trinta e sete 
mil e novecentos reais e vinte e um centavos) representado por 121.637.900 (cento e vinte e um milhões e seiscen-
tos e trinta e sete mil e novecentos) ações, sendo todas ordinárias nominativas e sem valor nominal.” 6.6 A Compa-
nhia altera o Jornal para publicação de seus atos societários para o “Diário de Notícias”. 6.7 A autorizar os diretores 
da Companhia a praticarem todos os atos necessários para o cumprimentos das disposições desta ata. 7. ENCER-
RAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e a presente ata foi lida e aprovada, tendo 
sido assinada por todos os presentes. 8. ASSINATURAS: Presidente: Leonardo Augusto Serpa; Secretário: Eduar-
do Bechara de Rosa; Acionista Presente: Essentia PCHs S.A. São Paulo, 24 de julho de 2023. Mesa: Leonardo 
Augusto Serpa - Presidente da Mesa. Eduardo Bechara de Rosa - Secretário da Mesa Acionista: Essentia PCHs 
S.A. - Leonardo Augusto Serpa - Presidente da Mesa. Eduardo Bechara de Rosa - Secretário da Mesa.

Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação do Município de São Paulo - PRODAM-SP S/A
CNPJ nº 43.076.702/0001-61 - NIRE MATRIZ nº 35300036824

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA PRODAM 

I. DATA, HORA E LOCAL: Em 27 de abril de 2023, às 10h05min, realizou-se a 
Assembleia Geral Ordinária da EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - PRODAM-SP S/A, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. 43.076.702/0001-61 com sede na Rua Líbero Badaró, 425, 1º andar 
– Edifício “Grande São Paulo”, Centro, São Paulo/SP, CEP 01009-905, sob a forma 
exclusivamente digital, nos termos do artigo 124, §2º, da Lei nº. 6.404/76, por meio da 
Plataforma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”). II. PRESENÇAS: Dra. KÁTIA LEITE, 
Procuradora do Município, representante da acionista Prefeitura do Município de São 
Paulo, representando mais de dois terços do Capital Social, conforme credenciamento 
que lhe fora conferido e os Acionistas Minoritários: Sr. SERGIO FEIJÃO FILHO; APMF 
– Associação de Preservação da Memória Ferroviária, representada pelo Sr. 
SERGIO FEIJÃO FILHO; Sra. LUCIA HELENA RODRIGUES CAPELA, representante 
da SPTRANS; Sr. ANTONIO VAGNER PEREIRA, representante da COHAB-SP, Sr. 
RENATO PINCOVAI, representante do IPREM e Sr. MARCOS ROBERTO DE 
SOUZA, representante da Companhia do Metropolitano de São Paulo – METRÔ. 
Estiveram presentes, ainda, o Sr. ANDRÉ TOMIATTO DE OLIVEIRA, Presidente do 
Conselho de Administração da PRODAM-SP, a Sra. CAROLINA MAGNANI 
HIROMOTO, DPO e Assessora da Presidência da PRODAM, a Sra. ANA LÚCIA 
MACÉA ORTIGOSA, secretária de Governança. *A Assembleia Geral Ordinária e a 
Assembleia Geral Extraordinária ocorreram no mesmo dia (27/04/23). Porém, em 
atenção aos artigos 132, 133 e 135 da Lei 6.404/76, para melhor organizar as matérias 
deliberadas, serão feitas Atas específicas para cada reunião. III. QUÓRUM: Acionistas 
representando 100% do capital social. III. CONVOCAÇÃO: para realização da 
Assembleia (AGOE), publicada nos dias 14, 17 e 18 de abril de 2023 no Diário Oficial da 
Cidade de São Paulo. IV. COMPOSIÇÃO DA MESA: ANDRÉ TOMIATTO DE 
OLIVEIRA, Presidente do Conselho de Administração, CAROLINA MAGNANI 
HIROMOTO, DPO e Assessora da Presidência, ANA LÚCIA MACÉA 
ORTIGOSA e SARA ANDRADE DA SILVA, Secretárias da Governança. V. ORDEM DO 
DIA: PRIMEIRO: Leitura, discussão e votação do Relatório da Administração, das 
Demonstrações Financeiras referentes ao exercício de 2022, constando do 
Balanço Patrimonial, das Demonstrações do Resultado do Exercício, das 
Mutações do Patrimônio Líquido, das Demonstrações dos Fluxos de Caixa e das 
Notas Explicativas, acompanhadas do Relatório dos Auditores Independentes e 
do Parecer do Conselho Fiscal; SEGUNDO: Alteração na composição dos 
membros do Conselho Fiscal (a composição atual do Conselho Fiscal da PRODAM 
tem mandato vigente até a Assembleia Geral Ordinária – AGO/2024); TERCEIRO: 
Alteração na composição dos Membros do Conselho de Administração; QUARTO: 
Alteração na composição dos Membros do Comitê de Elegibilidade. QUINTO: 
Outros assuntos de interesse da empresa. VII.  DELIBERAÇÕES: PRIMEIRO: Iniciados 
os trabalhos, o acionista Sergio Feijão Filho, em seu nome e no da acionista APMF, 
solicitou a palavra, a qual foi concedida, para observar que, em sua opinião, a condição 
minoritária cabe apenas a três acionistas da PRODAM, quais sejam, Associação de 
Preservação da Memória Ferroviária (APMF), Companhia do Metropolitano de São 
Paulo - METRÔ e de sua própria. Dito isso, a mesa dirigente consignou a opinião 
exarada pelos dois acionistas e deu continuidade aos trabalhos, sendo lançado voto no 
sentido de aprovar o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras, do 
exercício findo em 31/12/2022. A aprovação tem com base: a) no parecer da Sacho 
Auditores Independentes de 20/03/2023 que afirmou que as demonstrações financeiras 
apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e 
financeira da PRODAM, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa 
para o exercício findo, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, sem 
ressalvas; b) no parecer do Conselho Fiscal de 06/04/2023 entenderam que as peças 
contábeis reúnem condições para serem submetidas à aprovação dos Senhores 
Acionistas; c) do Comitê de Auditoria Estatutário; d) do Conselho de Administração; e) 
encaminhamento nº 081903913 de SF/SUTEM/DECAP ressaltando que a PRODAM 
apurou lucro, que foi destinado integralmente para a conta de prejuízos acumulados e 
que os instrumentos contábeis foram examinados pelos Auditores Independentes, pelo 
Conselho Fiscal e pelo Conselho de Administração, em conformidade com os artigos 
133, 142, 163, e 275 da Lei das Sociedades Anônimas. Após a discussão e 
esclarecimentos sobre o assunto, a matéria foi colocada para deliberação, o que se deu 
pelo voto favorável da representante da Prefeitura do Município de São Paulo, Acionista 
Majoritário, sendo acompanhado pelos votos dos Acionistas Minoritários, dos 
representantes, SPTrans, COHAB-SP, IPREM e METRÔ, e pelo voto de abstenção dos 
Acionistas Minoritários APMF e Sr. Sergio Feijão Filho, porque disseram ser assunto 
apenas de interesse da Acionista Majoritária, sendo aprovada por maioria. 
SEGUNDO: Lançado o voto no sentido de reconduzir os senhores Jesus Pacheco 
Simões e Alessandro de Aguiar Freitas, na qualidade de membros titulares, e o Sr. José 
Carlos Palácios Munos, como suplente do Conselho Fiscal. Porém, restou o 
questionamento se o suplente poderia ser convocado a participar de todas as reuniões 
até a eleição de um novo membro titular, considerando que o número mínimo de 
integrantes do Conselho são 3 pessoas. A matéria foi colocada para deliberação, o que 
se deu pelo voto favorável da representante da Prefeitura do Município de São Paulo, 
Acionista Majoritário, sendo acompanhado pelos votos dos Acionistas Minoritários, dos 
representantes, SPTrans, COHAB-SP, IPREM e METRÔ, e pelo voto de abstenção dos 

Acionistas Minoritários APMF e Sr. Sergio Feijão Filho, porque disseram ser matéria de 
interesse exclusivo da Acionista Majoritária, sendo aprovada por maioria. TERCEIRO: A 
APMF, representada por Sergio Feijão e o acionista minoritário Sérgio Feijão pleitearam 
a realização de votação em separado para a eleição do representante dos acionistas 
minoritários, o que foi plenamente atendido pelo Presidente da Assembleia. TERCEIRO 
1: Colocada em votação a composição do Conselho de Administração, em relação a 
vaga de Conselheiro representante dos Acionistas Minoritários. A APMF, representada 
pelo Sergio Feijão Filho, e o acionista Sergio Feijão Filho foram contra a recondução do 
atual Conselheiro, representante dos Acionistas Minoritários, o Sr. Daniel Eduardo 
Edelmuth e, aproveitaram a oportunidade para indicar para referida vaga a Sra. Selma 
Feijão, RG 11.218.619-1 SSP/SP. A representante da PRODAM, Sra. Carolina Magnani, 
informou que todos os nomes eleitos/indicados para o cargo de Conselheiro foram 
aprovados previamente pelo Comitê de Elegibilidade e o nome da Sra. Selma Feijão não 
passou pelo respectivo Comitê. Porém, mesmo assim, a votação foi levada a diante. A 
representante do Acionista Majoritário se absteve da votação. Os acionistas minoritários, 
representantes do SPTrans, COHAB-SP, IPREM e METRÔ votaram a favor da 
recondução do Sr. Daniel Eduardo Edelmuth. A APMF e o Sr. Sergio Feijão Filho votaram 
pela condução da Sra. Selma Feijão. Assim, a matéria foi deliberada e restou aprovada 
por maioria a recondução do Sr. Daniel Eduardo Edelmuth a vaga de Conselheiro de 
Administração, representante dos acionistas minoritários, sob os protestos dos 
acionistas Sergio Feijão Filho e Associação de Preservação da Memória Ferroviária. 
TERCEIRO 2: no tocante a composição do Conselho de Administração, 
especificadamente aos representantes do Acionista Majoritário, lançado voto no sentido 
de reconduzir os senhores Alexandre Artur Perroni, Alexsandro Peixe Campos, Denise 
Soares Ramos, Flavio Barbarulo Borgheresi, Marcelo Itiro Takano e Tarcila Peres Santos 
e destituir, a partir do dia 30/04/2023, o Sr. André Tomiatto de Oliveira, RG 28.872.644-3, 
tendo em vista a impossibilidade de nova recondução, eis que o Sr. André já gozou do 
número máximo de reconduções permitido pela legislação. A matéria foi colocada para 
deliberação, o que se deu pelo voto favorável da representante da Prefeitura do Município 
de São Paulo, Acionista Majoritário, sendo acompanhado pelos votos dos Acionistas 
Minoritários, dos representantes, SPTrans, COHAB-SP, IPREM e METRÔ, e pelo voto de 
abstenção dos Acionistas Minoritários APMF e Sergio Feijão Filho, por entenderem ser 
assunto de interesse exclusivo da Acionista Majoritária. Sendo assim, a matéria 
foi aprovada por maioria. QUARTO: lançado voto no sentido de suspender o item até 
indicação dos nomes para compor os membros do Comitê de Elegibilidade. QUINTO: Não 
houve manifestações acerca de outros assuntos de interesse da empresa por parte da 
representante do Acionista Majoritário, a Prefeitura do Município de São Paulo e dos 
representantes dos Acionistas Minoritários, SPTRANS, COHAB-SP, IPREM, METRÔ, 
APMF e do Sr. Sergio Feijão Filho. A Dra. Carolina aproveitou a oportunidade e 
agradeceu, em nome do Presidente da PRODAM, Johann Nogueira Dantas, o Sr. André 
Tomiatto de Oliveira e o Sr. Luciano Felipe de Paula Capato, pelo comprometimento e 
profissionalismo durante esses anos de excelência de trabalho ao Município de São 
Paulo, respectivamente, como membros do Conselho de Administração e do Conselho 
Fiscal. Por fim, disse esperar, em breve, revê-los novamente no ambiente de trabalho. 
ENCERRAMENTO Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião às 10h41min, 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pela mesa dirigente dos trabalhos, constando a 
presença dos seguintes acionistas: Dra. KÁTIA LEITE, Procuradora do Município, 
representante da acionista Prefeitura do Município de São Paulo, representando mais de 
dois terços do Capital Social, conforme credenciamento que lhe fora conferido e os 
Acionistas Minoritários: Sr. SERGIO FEIJÃO FILHO, RG 10.787.318; APMF – 
Associação de Preservação da Memória Ferroviária, representada pelo Sr. SERGIO 
FEIJÃO FILHO, RG 10.787.318; Sra. LUCIA HELENA RODRIGUES 
CAPELA, representante da SPTRANS; Sr. ANTONIO VAGNER PEREIRA, representante 
da COHAB-SP, Sr. RENATO PINCOVAI, representante do IPREM e Sr. MARCOS 
ROBERTO DE SOUZA, representante da Companhia do Metropolitano de São Paulo – 
METRÔ. Estiveram presentes, ainda, o Sr. ANDRÉ TOMIATTO DE 
OLIVEIRA, Presidente do Conselho de Administração da PRODAM-SP, a Sra. 
CAROLINA MAGNANI HIROMOTO, DPO e Assessora da Presidência da PRODAM, a 
Sra. ANA LÚCIA MACÉA ORTIGOSA e Sra. SARA ANDRADE DA SILVA, secretárias 
da Governança da PRODAM. Ficam arquivados na seda da PRODAM, bem como de 
forma digital no Processo SEI 7010.2023/0003636-4 os documentos que instruem a 
presente Assembleia. São Paulo, 27 de abril de 2023. AA) ANDRÉ TOMIATTO DE 
OLIVEIRA, Presidente do Conselho de Administração da PRODAM-SP, KÁTIA LEITE, 
Procuradora do Município, representante da acionista majoritária, Prefeitura do Município 
de São Paulo – PMSP, SERGIO FEIJÃO FILHO, Acionista, APMF - ASSOCIAÇÃO DE 
PRESERVAÇÃO DA MEMÓRIA FERROVIÁRIA, Acionista P/P Representante legal: 
Sergio Feijão Filho, LÚCIA HELENA RODRIGUES CAPELA, Representante da Empresa 
SPTRANS, ANTONIO VAGNER PEREIRA, Representante da COHAB-SP, RENATO 
PINCOVAI, Representante do IPREM, MARCOS ROBERTO DE SOUZA, Representante 
do METRÔ e ANA LÚCIA MACÉA ORTIGOSA, Secretária de Governança Corporativa. 
CERTIDÃO: Certifico que o documento original foi registrado sob o número e data 
estampados mecanicamente, JUCESP - Registro sob o nº 304.870/23-7, em 
28/07/2023, Maria Cristina Frei, Secretária Geral.

Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação 
do Município de São Paulo - PRODAM-SP S/A

CNPJ nº 43.076.702/0001-61 - NIRE MATRIZ nº 35300036824

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

I. DATA, HORA E LOCAL: Em 27 de abril de 2023, às 10h05min, realizou-se a 
Assembleia Geral Extraordinária da EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - PRODAM-SP S/A, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. 43.076.702/0001-61 com sede na Rua Líbero Badaró, 425, 1º andar 
– Edifício “Grande São Paulo”, Centro, São Paulo/SP, CEP 01009-905, sob a forma 
exclusivamente digital, nos termos do artigo 124, §2º, da Lei nº. 6.404/76, por meio da 
Plataforma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”). II.PRESENÇAS: Dra. KÁTIA LEITE, 
Procuradora do Município, representante da acionista Prefeitura do Município de São 
Paulo, representando mais de dois terços do Capital Social, conforme credenciamento 
que lhe fora conferido e os Acionistas Minoritários: Sr. SERGIO FEIJÃO FILHO; APMF 
– Associação de Preservação da Memória Ferroviária, representada pelo Sr. 
SERGIO FEIJÃO FILHO; Sra. LUCIA HELENA RODRIGUES CAPELA, representante 
da SPTRANS; Sr. ANTONIO VAGNER PEREIRA, representante da COHAB-SP, 
Sr. RENATO PINCOVAI, representante do IPREM e Sr. MARCOS ROBERTO DE 
SOUZA, representante da Companhia do Metropolitano de São Paulo – METRÔ. 
Estiveram presentes, ainda, o Sr. ANDRÉ TOMIATTO DE OLIVEIRA, Presidente 
do Conselho de Administração da PRODAM-SP, a Sra. CAROLINA MAGNANI 
HIROMOTO, DPO e Assessora da Presidência da PRODAM, a Sra. ANA LÚCIA 
MACÉA ORTIGOSA e Sra. SARA ANDRADE DA SILVA, secretárias da Governança 
da PRODAM. A Assembleia Geral Ordinária e a Assembleia Geral Extraordinária 
ocorreram no mesmo dia (27/04/23). Porém, em atenção aos artigos 132, 133 e 135 
da Lei 6.404/76, para melhor organizar as matérias deliberadas, serão feitas Atas 
específicas para cada reunião. III. QUÓRUM: Acionistas representando 100% do 
capital social. IV. CONVOCAÇÃO: para realização da Assembleia (AGOE), publicada 
nos dias 14, 17 e 18 de abril de 2023 no Diário Oficial da Cidade de São Paulo. 
V.COMPOSIÇÃO DA MESA: ANDRÉ TOMIATTO DE OLIVEIRA, Presidente do 
Conselho de Administração, CAROLINA MAGNANI HIROMOTO, DPO e Assessora da 
Presidência, ANA LÚCIA MACÉA ORTIGOSA, Secretária de Governança. VI.ORDEM 
DO DIA: PRIMEIRO: Proposta de Alteração do Estatuto Social da PRODAM-SP 
S/A (aprovada pela Diretoria Executiva, Conselho de Administração e DECAP/
JOF/COGEAI; o documento contendo todas as alterações a serem apreciadas, 
estão disponíveis no Processo SEI 7010.2022/0012256-0 e anexados ao final 
da respectiva Ata). SEGUNDO: Outros assuntos de interesse da empresa. VII. 
DELIBERAÇÕES: PRIMEIRO: Iniciados os trabalhos, o acionista Sergio Feijão Filho, 
em seu nome e no da acionista APMF, solicitou a palavra, a qual foi concedida, para 
observar que, em sua opinião, a condição minoritária cabe apenas a três acionistas da 
PRODAM, quais sejam, Associação de Preservação da Memória Ferroviária (APMF), 
Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ e de sua própria. Dito isso, a 
mesa dirigente consignou a opinião exarada pelos dois acionistas minoritários e deu 
continuidade aos trabalhos, sendo lançado o voto no sentido de aprovar as alterações 
do Estatuto Social da PRODAM, nos termos do doc. Nº. 081048711 do Processo 
SEI nº. 7010.2022/0012256-0, condicionado a apresentação, ao COGEAI e a 
Secretaria de Governo Municipal, de uma proposta de Regimento Interno detalhando 
as Diretorias e suas respectivas atribuições. Inclusive, apontando-se qual unidade 
ficará subordinada a área jurídica da empresa, munida de autonomia para atuação 
técnica, conforme deliberação da Junta-Orçamentário-Financeira (079789778 do 
Processo SEI 7010.2022/0012256-0). A matéria foi colocada para deliberação, o que 
se deu pelo voto favorável da representante da Prefeitura do Município de São Paulo, 
Acionista Majoritário, sendo acompanhado pelos votos dos Acionistas Minoritários, 
dos representantes, SPTrans, COHAB-SP, IPREM, METRÔ, APMF e Sr. Sergio Feijão 
Filho, sendo aprovada por unanimidade. SEGUNDO: Não houve manifestações 
acerca de outros assuntos de interesse da empresa por parte da representante do 
Acionista Majoritário, a Prefeitura do Município de São Paulo e dos representantes 
dos Acionistas Minoritários, SPTRANS, COHAB-SP, IPREM, METRÔ, APMF e do 
Sr. Sergio Feijão Filho. A Dra. Carolina aproveitou a oportunidade e agradeceu, em 
nome do Presidente da PRODAM, Johann Nogueira Dantas, o Sr. André Tomiatto 
de Oliveira e o Sr. Luciano Felipe de Paula Capato, pelo comprometimento e 
profissionalismo durante esses anos de excelência de trabalho ao Município de 
São Paulo, respectivamente, como membros do Conselho de Administração e do 
Conselho Fiscal. Por fim, disse esperar, em breve, revê-los novamente no ambiente 
de trabalho. ENCERRAMENTO Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião às 
10h41min, lavrando-se esta Ata que vai assinada pela mesa dirigente dos trabalhos, 
constando a presença dos seguintes acionistas: Dra. KÁTIA LEITE, Procuradora 
do Município, representante da acionista Prefeitura do Município de São Paulo, 
representando mais de dois terços do Capital Social, conforme credenciamento 
que lhe fora conferido e os Acionistas Minoritários: Sr. SERGIO FEIJÃO FILHO, 
RG 10.787.318; APMF – Associação de Preservação da Memória Ferroviária, 
representada pelo Sr. SERGIO FEIJÃO FILHO, RG 10.787.318; Sra. LUCIA HELENA 
RODRIGUES CAPELA, representante da SPTRANS; Sr. ANTONIO VAGNER 
PEREIRA, representante da COHAB-SP, Sr. RENATO PINCOVAI, representante 
do IPREM e Sr. MARCOS ROBERTO DE SOUZA, representante da Companhia do 
Metropolitano de São Paulo – METRÔ. Estiveram presentes, ainda, o Sr. ANDRÉ 
TOMIATTO DE OLIVEIRA, Presidente do Conselho de Administração da PRODAM-
SP, a Sra. CAROLINA MAGNANI HIROMOTO, DPO e Assessora da Presidência 
da PRODAM, a Sra. ANA LÚCIA MACÉA ORTIGOSA e Sra. SARA ANDRADE 
DA SILVA, secretárias da Governança da PRODAM. Ficam arquivados na seda da 
PRODAM, bem como de forma digital no Processo SEI 7010.2023/0003636-4 os 
documentos que instruem a presente Assembleia. São Paulo, 27 de abril de 2023. 
AA) ANDRÉ TOMIATTO DE OLIVEIRA, Presidente do Conselho de Administração 
da PRODAM-SP, KÁTIA LEITE, Procuradora do Município, representante da acionista 
majoritária, Prefeitura do Município de São Paulo – PMSP, SERGIO FEIJÃO FILHO, 
Acionista, APMF - ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO DA MEMÓRIA FERROVIÁRIA, 
Acionista P/P Representante legal: Sergio Feijão Filho, LÚCIA HELENA RODRIGUES 
CAPELA, Representante da Empresa SPTRANS, ANTONIO VAGNER PEREIRA, 
Representante da COHAB-SP, RENATO PINCOVAI, Representante do IPREM, 
MARCOS ROBERTO DE SOUZA, Representante do METRÔ e ANA LÚCIA 
MACÉA ORTIGOSA, Secretária de Governança Corporativa. Anexo Estatuto Social 
(documento SEI nº. 087386963) registrado na Junta Comercial. CERTIDÃO: Certifico 
que o documento original foi registrado sob o número e data estampados 
mecanicamente, JUCESP - Registro sob o nº 303.573/23-5, em 28/07/2023, Maria 
Cristina Frei, Secretária Geral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 520/2023

PROCESSO DIGITAL Nº 1.993/2023
O Município de Araçatuba, por meio da Secretaria Municipal de Administração – 
Divisão de Licitação e Contratos TORNA PÚBLICO a todos os interessados que o 
Pregão Presencial de menor preço por item, destinado ao à CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇO DE ENFERMAGEM DOMICILIAR E TERAPIAS PARA ATENDIMENTO DE 
MANDADO JUDICIAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei o Sr. 
Prefeito Municipal, DILADOR BORGES DAMASCENO, homologa o presente certame, 
conforme Ata da Sessão Pública, para a empresa classificada:
- SANDRA CRISTINA DE CASTRO JUSTINO LTDA, para fornecer os itens: 01, 02;
- ITEM FRACASSADO: 03.

GABINETE DO PREFEITO, 27 de junho de 2023.
DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.094/2023
PROCESSO DIGITAL Nº 6.137/2023

O Município de Araçatuba, por meio da Secretaria Municipal de Administração – Divisão 
de Licitação e Contratos TORNA PÚBLICO a todos os interessados que o Pregão 
Eletrônico de menor preço por item, destinado à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE IMPORTAÇÃO DO MEDICAMENTO SULTHIAME, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei o Sr. Prefeito Municipal, DILADOR 
BORGES DAMASCENO, homologa o presente certame, conforme Ata da Sessão 
Pública, para a empresa classificada:
- FARMAUSA PHARMACEUTICAL LTDA, para fornecer os itens: 01;

GABINETE DO PREFEITO, 28 de julho de 2023.
DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Limeira
LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
EDITAL Nº 186/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 29.221/2023
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2023 
OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO DE 
MANDADOS JUDICIAIS ATIVOS E COM PREVISÃO PARA INCLUSÃO DE NOVOS 
ATENDIMENTOS.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 21/08/2023 às 09:30 horas.

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
EDITAL Nº 187/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 27.446/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 142/2023 
OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO, 
INCLUINDO VALOR DO FRETE PARA ENTREGA DOS INSUMOS ATÉ O LOCAL 
DE ARMAZENAMENTO.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 16/08/2023 às 09:30 horas.

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
EDITAL Nº 188/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 25.369/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 143/2023 
OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COLETES BALÍSTICOS NÍVEL III-A.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 18/08/2023 às 09:30 horas.

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
EDITAL Nº 189/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 30.814/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 144/2023 
OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BOTAS PARA A GUARDA CIVIL MUNICIPAL.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 18/08/2023 às 09:30 horas.

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
EDITAL Nº 190/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 30.070/2023
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2023 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LIVROS.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 17/08/2023 às 09:30 horas.

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
EDITAL Nº 191/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 29.732/2023
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 21/2023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO 
DE COZINHA NA EMEIEF PROFª NOEDIR TADEU SANTINI, SITOÀ RUA JÚLIO 
ORSI, N° 11, PARQUE NOSSA SENHORA DAS DORES, II ETAPA, NA CIDADE DE 
LIMEIRA-SP.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 22/08/2023 às 09:30 horas.

Edital e seus anexos poderão ser adquiridos sem custo no site da Prefeitura Municipal 
de Limeira: www.limeira.sp.gov.br ou mediante a gravação em mídia, desta forma o 
interessado deve comparecer com mídia gravável no Departamento de Gestão de 
Suprimentos da Prefeitura Municipal de Limeira, no horário das 9h00 às 16h00, de 
segunda a sexta-feira, na Rua Dr. Alberto Ferreira, nº 179 – Centro ou ainda mediante 
o recolhimento da taxa de R$ 0,35 (trinta e cinco centavos) por folha de acordo com o 
Decreto Municipal nº 487 de 28 de dezembro de 2022.

Limeira, 01 de agosto de 2023
Departamento de Gestão de Suprimentos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
PREGÃO ELETRÔNICO ABERTO JUNTO AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES:
Nº: 083/2023 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE INSUMOS PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS E VIAS PÚBLICAS – 
TÉRMINO DE ENVIO, ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 16 de 
agosto de 2023, às 09:15 horas - INÍCIO DA FASE DE LANCES: 16 de agosto de 
2023, às 09:30 horas. Disponível no Portal eletrônico de compras governamentais, 
no endereço www.bb.com.br, ou www.licitacoes-e.com.br. O Edital e seus anexos 
estarão disponíveis no site www.suzano.sp.gov.br. Eventuais dúvidas pelo telefone 
(11) 4745-2191. 
SAMUEL DE OLIVEIRA - Secretário Municipal de Manutenção e Serviços Urbanos.

TOMADA DE PREÇOS ABERTA JUNTO AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES: 
Nº: 016/2023 – OBJETO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL E ARQUITETURA, 
PARA EXECUÇÃO DA IMPLANTAÇÃO DO MERCADO MUNICIPAL – 
ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DE ENVELOPES: 22 de agosto de 2023, 
às 13:30h – ABERTURA DOS ENVELOPES E INÍCIO DO JULGAMENTO: 22 de 
agosto de 2023, às 14:00h, na Rua Baruel, nº 501, térreo, sala de licitações, Centro, 
Suzano-SP. O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site www.suzano.sp.gov.br. 
Eventuais dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191.

ANDRÉ LODUCCA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Geração de Emprego.
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